INDICAÇÃO Nº 
1932
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, visando à liberação de recursos financeiros ao Município de Itararé, para a aquisição de aparelhos de Tomografia Computadorizada e Ressonância Magnética em prol da Santa Casa de Misericórdia de Itararé.

JUSTIFICATIVA






A presente solicitação se justifica em decorrência da crise financeira que a Santa Casa de Misericórdia de Itararé vem atravessando. Um dos principais motivos da referida crise é a Inadimplência junto ao INSS que impede a Santa Casa de receber as verbas devidas pelo SUS - Sistema Único de Saúde. A entidade atende em média 200 (duzentos) pacientes do SUS por dia, 6.000 (seis mil) por mês.






A união de esforços entre a Diretoria da Santa Casa, a Prefeitura Municipal e a AVOS – Associação dos Voluntários da Santa Casa, evitou o fechamento da entidade, único hospital da cidade, e deu continuidade à construção de um novo pavilhão, dotando-o de novas especialidades médicas nas áreas de ortopedia, pediatria, cardiologia, urologia, neurologia, obstetrícia, dentre outras.






Ocorre que, a falta dos aparelhos de Tomografia Computadorizada e Ressonância Magnética ocasiona o deslocamento dos pacientes para as cidades de Sorocaba ou Ponta Grossa no Estado do Paraná, dificultando o tratamento. Muitos pacientes chegam a abandonar o tratamento devido à complexidade e a burocracia necessária para o agendo desses exames através do SUS, ocasionando o agravamento do estado de saúde e dificultando o diagnóstico precoce de doenças mais graves.






Por todos esses motivos e atento às necessidades da população de Itararé, é que apresentamos a presente indicação, na certeza de que o Senhor Governador do Estado saberá avaliar a importância de tal providência.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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